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Assunto: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COLONIAS DE PROTE-

ÇAO, ABRIGO E EDUCAÇAO DE MENORES, EM REGIME

DE INTEKNATU , E DA OUTRAS BKUViUEiMClAS .

Autor: GETULIO VARGAS SOUZA CUNHA
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESHkrrO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N9

PROJETO DE LEI n[0 016/94

ASSUNTO; DISPÕE SOBRE A ÇRIAÇAO DE COLÔNIAS DE PROTEÇÃO, ABRIGO E EDUCAÇAO

DE MENORES, EM REGIME DE INTERNATO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SR. PRESIDENTE

Ao, analisar o projeto de Lei n- 015/94, de

autoria do Edil Getulio Vargas S, Cunha, emito parecer favorável ao

mesmo. Trata-se de xam Projeto legal e constitucional.
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SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova p parecer do seu
relator.
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